
Re: Fwd: Pedido de esclarecimento - CE 90002/2025

De Setor de Engenharia - Itarana ES <engenharia@itarana.es.gov.br>

Para <licitacao@itarana.es.gov.br>

Data 29/04/2025 10:45

 DETALHAMENTO DE ENCARGOS SOCIAIS DER-ES (diario_oficial_2016-01-21_pag_36).pdf(~200 KB)

 Planilha Orcamentaria completa_Servico de Convivencia_assinado.pdf(~1,7 MB)

Bom dia. Houve um erro na porcentagem do reajuste de encargos sociais, no lugar de (1,2833),
o correto é utilizar (2,2833). Todos os itens foram ajustados e encaminhamos em anexo a
Planilha Orçamentária atualizada.

Esse reajuste se dá devido ao fato que se faça a utilização de todos os valores dos itens sendo
desonerados, por isso, a correção/reajuste é feita, utilizando o Encargo Social de 128,33 nos
itens do DER-ES, como consta no PDF encaminhado.

Em planilhas anteriores, foi aprovado na CAIXA o reajuste dos encargos sociais constando o
valor de (1,2833). Porém, analisando a formulação correta para esse reajuste, o correto é
utilizar (2,2833), sendo 1,00 (que seria o salário 100%) + 1,2833 (encargo desonerado).

• 1,2833 → Representa apenas o encargo (128,33%)

• 2,2833 → Representa o salário + encargo (100% + 128,33%)

---
Atenciosamente,

Setor de Construção e Conservação - Engenharia Civil
Tel.: (27) 3720-4647
Prefeitura Municipal de Itarana
Responsáveis Técnicos:
Gabriel Pesente Piorotti
Engenheiro Civil - CREA ES - 052453/D
Carla Demoner Malta
Arquiteta e Urbanista - CAU A232085-1
João Dal Col De Martin
Engenheiro Civil - CREA ES - 043192/D
Fernanda Medeiros
Fiscal de Obras

Em 29/04/2025 07:14, licitacao@itarana.es.gov.br escreveu:

-------- Mensagem original --------
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Assunto:Pedido de esclarecimento - CE 90002/2025
Data:28/04/2025 14:37

De:<broseghiniengenharia@gmail.com>
Para:<licitacao@itarana.es.gov.br>

Cópia:<cplitarana@gmail.com>

Boa tarde,

Viemos solicitar por gentileza o esclarecimento quanto aos encargos sociais adotados
nas composições da “Concorrência eletrônica 90002/2025 - Contratação de empresa
para a execução de obra de reforma do centro público de convivência “Maria de
Lurdes De Castro De Martin”, pois o referencial de preço utilizado na planilha é
majoritariamente do DER-ES, porém entende-se na planilha que os encargos sociais
utilizados pela administração são do referencial SINAPI, ainda assim, observamos na
planilha que na aba “Reajuste Encargos Sociais”  o coeficiente que representa os
encargos sociais do SINAPI é de “1,2833” é no nosso entendimento caso adotado a
opção por utilizar encargos do SINAPI esse coeficiente deveria ser de “1,8674” visto que
os encargos para horistas do SINAPI é de 86,74%.

Portanto, pedimos por gentileza o esclarecimento de como foi elaborado o cálculo dos
encargos sociais para evitar incoerências na nossa participação no certame.

Desde Já agradecemos;

Atenciosamente,
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